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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 886, DE 2019 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que 
cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher; e altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
TRABALHO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1510/19, 5388/19, 5678/19, 6167/19, 1517/22, 543/23, 950/23 
e 3705/24 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 23/10/24, em virtude de novo despacho e apensados (8) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso II do artigo 9º da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 e altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, para instituir e regulamentar o Auxílio Maria da Penha. 

Art. 2º O inciso II, do § 2º, do artigo 9º, da Lei nº 11.340 de 7 de agosto 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2º................................................................................................ 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 

afastamento do local de trabalho, por até seis meses, sendo garantido 

à mulher em situação de violência o benefício denominado Auxilio 

Maria da Penha, previsto na Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991.” 

Art. 3º O artigo 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

I - ................................................................................................ 

i) auxílio Maria da Penha. 

Art. 4º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 23-A: 

“Art. 23-A – Para fins de recebimento do auxílio Maria da Penha, a 

mulher em situação de violência deverá comunicar o caso de violência 

doméstica ao empregador e à Previdência Social, ou à autoridade 

competente, até o terceiro dia útil seguinte à determinação de 

afastamento do local de trabalho, sob pena de não concessão do 

benefício.” 

Art. 5º Os artigos 26 e 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VII – Auxílio Maria da Penha. 

Art. 29 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – para o benefício de que trata a alínea i do inciso I do artigo 18, 

auxílio Maria da Penha, em oitenta por cento sobre o último salário de 
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contribuição. ” 

Art. 5º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescida da Subseção XIII – Do Auxílio Maria da Penha:  

“Subseção XIII 

Do Auxílio Maria da Penha 

Art. 86-A. O Auxílio Maria da Penha é aquele benefício previdenciário 

garantido pelo juiz à mulher em situação de violência doméstica, 

quando necessário o afastamento do local de trabalho, nos termos da 

Lei 11.340/2006, pelo prazo máximo de seis meses. 

§ 1º Será dada prioridade às seguradas que constituírem mesma 

residência do agressor, ou que, para garantir sua integridade física, 

precisem alterar seu endereço residencial ou afastar-se de seu 

ambiente familiar. 

§ 2º Se ficar comprovado que a segurada ocorreu no crime de 

denunciação caluniosa, previsto no art. 339 do Código Penal, ficará 

ela obrigada a devolver todos os valores recebidos a título de Auxílio 

Maria da Penha. ” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem por objetivo elaborar os critérios 

para definição de quem será segurado pelo benefício “Auxílio Maria da Penha” e 

estabelecer os parâmetros através dos quais será aplicado o referido proveito.  

Para tanto, altera-se a Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006, sobre 

violência doméstica e familiar; e a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sobre Planos 

de Benefício da Previdência Social.  

Com efeito, a real finalidade do projeto em questão é resguardar a 

segurança e a integridade física, psicológica e financeira da mulher em situação de 

risco ou violência doméstica; além atestar os direitos e garantias fundamentais 

previstos no texto da Constituição Federal. 

É que, muito embora a Lei Maria da Penha garanta à mulher em 

situação de violência doméstica e familiar a manutenção do vínculo trabalhista por até 

seis meses, quando necessário o afastamento do local de trabalho, a legislação não 

trata de forma expressa quanto à responsabilidade pelo pagamento do salário da 

mulher nessa situação, ficando subentendido que o empregador deve arcar com esta 

despesa. 

Pensamos, contudo, que nessa situação onerar o empregador não é 

a melhor alternativa, razão pela qual cria-se o benefício Auxílio Maria da Penha, 
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transferindo-se à Previdência Social o ônus financeiro do afastamento em questão. 

A primeira alteração, a alteração feita sobre o texto do Art. 9º, § 2º, II, 

viabiliza, na prática, como deve ser o custeio do afastamento da mulher do seu 

ambiente de trabalho, delimitando quem e como serão efetuados os recebimentos do 

benefício.  

Ora, com o texto original do artigo existe apenas a possibilidade da 

manutenção do vínculo trabalhista quando necessário o afastamento do local de 

trabalho, sem especificação sobre a manutenção do salário ou de qualquer 

assistência que lhe seja resguardado. Porém, sem a previsão do custeio do Auxílio 

Maria da Penha, a mulher em situação de risco não conseguirá, efetivamente, se 

afastar do ambiente de trabalho. 

Já as alterações e inclusões propostas sobre a redação da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991 têm por objetivo incluir o Auxílio Maria da Penha no rol 

das espécies de prestações custeadas pelo Regime Geral de Previdência Social, e 

definir suas particularidades e especificidades, não só quanto à sua criação, mas, 

sobretudo, quanto ao seu cumprimento e subsídio. 

Com os critérios aludidos será possível e, especialmente, viável a 

preservação da segurança e defesa da mulher, já que a lei poderá ser aplicada de 

forma palpável e eficiente, adequando a redação originária à prática. 

Certos de que o presente projeto caminha no sentido de conferir maior 

proteção às mulheres vítimas de violência doméstica, contamos com o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
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outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 

benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do 

§ 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
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empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais 

de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir 

as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 

seguintes entidades mórbidas:  

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício 

do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de 

condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante 

da relação mencionada no inciso I.  

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:  

a) a doença degenerativa; 

b) a inerente a grupo etário; 

c) a que não produza incapacidade laborativa; 

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado 

pela natureza do trabalho. 

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 

prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente 

do trabalho.  

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

consequência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro 

de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada 

ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro 

de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de 

sua atividade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 

que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do 

anterior.  

Art. 21-A. A perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência 

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 

atividade da empresa ou do empregado doméstico e a entidade mórbida motivadora da 

incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade com 

o que dispuser o regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

§ 2º A empresa ou o empregador doméstico poderão requerer a não aplicação do 

nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso, com efeito suspensivo, da 

empresa, do empregador doméstico ou do segurado ao Conselho de Recursos da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 

morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo 

e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de responsabilidade 

pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, ao caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 

o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-publicacaooriginal-63945-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-publicacaooriginal-63945-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
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efeito o que ocorrer primeiro. 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 

o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que 

o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

Art. 27- A. No caso de perda da qualidade de segurado, para efeito de carência para 

a concessão dos benefícios de que trata esta Lei, o segurado deverá contar, a partir da nova 

filiação à Previdência Social, com metade dos períodos previstos nos incisos I e III do caput do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

art. 25 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 

pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
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§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação 

dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 

contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo 

de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, 

de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (Artigo restabelecido e com nova redação dada pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-676-17-junho-2015-781011-publicacaooriginal-147265-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção XI 

Do Auxílio-Acidente 
 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas 

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. (Parágrafo restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 
 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 
 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito interno 

da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade temporária 

e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas intervenção 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
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técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, intercâmbio com 

empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, acordos ou contratos.  
§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 

implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 
associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 
prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de suas 
propostas de trabalho. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  

Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
 
Denunciação caluniosa  

 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de 
nome suposto.  

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  
 
Comunicação falsa de crime ou de contravenção  

Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou 
de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.510, DE 2019 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Insere o art. 373-B no Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, 
instituindo licença de sete dias para as vítimas de violência doméstica e 
familiar.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-886/2019. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 886/2019 PARA DESAPENSÁ-LO DO PL 
6296/2013 E DISTRIBUÍ-LO. 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei N.º 5.452, de 1º de maio de 1943 passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 373-B - A empregada vítima de violência doméstica e familiar, 

nos termos da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, tem direito à 

licença de 7 (sete) dias, sem prejuízo do emprego e do salário 

§1o A empregada deve, mediante Boletim de Ocorrência, notificar 

o seu empregador da data do início do afastamento do emprego” 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha está prestes a completar treze anos, mas apesar 

disso, a busca por uma sociedade livre da violência doméstica e familiar não terminou. 

Levantamento feito pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública e pelo Instituto 

Datafolha no estudo “Visível e Invisível — A vitimização de mulheres no Brasil” mostra 

que 536 mulheres foram vítimas de violência por hora em 2018. Desse grupo, 76,4% 

foram agredidas por alguém conhecido. 

No mesmo sentido, deve-se ressaltar que de acordo com dados da 

Organização Mundial de Saúde (OMS), o Brasil possui a quinta maior taxa do mundo 

em número de feminicídios. São 4,8 assassinatos a cada 100 mil mulheres.  

Pesquisa do Instituto Politécnico Nacional do México criou uma escala 
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de evolução de comportamentos de violência contra a mulher, adotada pelo Tribunal 

de Justiça da Paraíba (TJPB), que inicia em “Piadas ofensivas” e termina em “Matar”, 

passando por intimidar, machucar e ameaçar, entre outros comportamentos abusivos. 

De modo a justamente interromper essa escalada de violência contra a 

mulher, o presente projeto de lei propõe que a vítima de violência doméstica e familiar 

seja dispensada do trabalho durante o período de sete dias, sem penalidade para a 

sua remuneração e para a sua relação de emprego, de modo a permitir que ela possa 

reestruturar a sua vida cotidiana interrompendo o convívio com o agressor, podendo 

procurar uma moradia emergencial, entre outras atividades necessárias para tal. Ao 

mesmo tempo, a proposta permite que se amplie a discussão sobre o impacto que 

essa modalidade de violência tem sobre a sociedade. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019. 

Deputado FLAVIA MORAIS 
PDT – GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho 

feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, 

exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado:  

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública 

e notoriamente, assim o exigir;  

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

notória e publicamente incompatível;  

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional;  

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 

ou estado de gravidez;  

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular 

as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 

emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.799, de 

26/5/1999) 

 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.388, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Acrescenta §§ 9º e 10 ao art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para estabelecer que será devido o auxílio-doença para a segurada vítima 
de violência doméstica que ficar afastada do seu trabalho ou da sua 
atividade habitual por decretação de medida protetiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-886/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
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“Art. 59. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 9º No caso de violência doméstica que acarrete a necessidade de a 

segurada ficar afastada do seu trabalho ou da sua atividade habitual, 

nos termos do inciso II do §2º do art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ser-lhe-á 

devido o auxílio doença pelo prazo de até 6 (seis) meses. 

§ 10. O benefício referido no § 9º será concedido administrativamente 

pelo INSS, mediante comunicação do juiz competente pela decretação 

da medida protetiva destinada a preservar a integridade física e 

psicológica da segurada. 

§ 11. Quando a violência doméstica promover sequelas físicas, o 

benefício será pago pelo tempo determinado pela perícia médica do 

INSS, observado o art. 60 desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo preencher uma lacuna no 

sistema de proteção social relacionado à violência doméstica e seus reflexos nas 

relações trabalhistas. Com efeito, a incapacidade decorrente da violência doméstica 

pode ser de ordem física ou psicológica. 

Em relação à violência física, o sistema de proteção previdenciária 

prevê a concessão de aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-

doença. Todavia, em relação à violência psicológica, notadamente aquela decorrente 

do risco de persistir a violência ou mesmo causar a morte, muitas seguradas do regime 

previdenciário não possuem amparo para se afastarem de seu vínculo empregatício 

e preservar sua integridade física, colocada em risco pelo agressor. 

Nessa linha de intelecção, em recente decisão, o Superior Tribunal de 

Justiça nos apresentou a seguinte solução: 

“A Sexta Turma decidiu que o INSS deverá arcar com a subsistência 

da mulher que tiver de se afastar do trabalho para se proteger de 

violência doméstica. 

No mesmo julgamento, a turma definiu que o juiz da vara especializada 

em violência doméstica e familiar – e, na falta deste, o juízo criminal – 

é competente para julgar o pedido de manutenção do vínculo 

trabalhista, por até seis meses, em razão de afastamento do trabalho 

da vítima, conforme previsto no artigo 9º, parágrafo 2º, inciso II, da Lei 

Maria da Penha (Lei 11.340/2006). 

Quanto ao ônus da medida protetiva, o magistrado ressaltou que o 

legislador não incluiu o período de afastamento previsto na Lei Maria 
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da Penha entre as hipóteses de benefícios previdenciários listadas no 

artigo 18 da Lei 8.213/1991, o que deixou no desamparo as vítimas de 

violência. 

A vítima de violência doméstica não pode arcar com danos resultantes 

da imposição de medida protetiva em seu favor. Ante a omissão 

legislativa, devemos nos socorrer da aplicação analógica, que é um 

processo de integração do direito em face da existência de lacuna 

normativa" – afirmou, justificando a adoção do auxílio-doença. 

Conforme o entendimento da turma, os primeiros 15 dias de 

afastamento devem ser pagos diretamente pelo empregador, e os 

demais, pelo INSS.” 

Em relação ao custeio do benefício em análise, impende esclarecer 

que não se trata da criação, majoração ou extensão de um novo benefício e sim do 

reconhecimento da incapacidade laborativa decorrente do risco de vida atrelado à 

violência doméstica e sua evidente relação com o temor psicológico da vítima.  

E, mesmo que assim não fosse, a Lei nº 8.213, de 1990, em seu art. 

120, inciso II, já preconiza que: 

“Art. 120.  A Previdência Social ajuizará ação regressiva contra os 

responsáveis nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

...................................... 

II - violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

................................................................................................” 

Dessa forma, o custo pela implementação do auxílio doença por 

violência doméstica poderá ser imputado ao autor da situação de ameaça ou 

agressão. 

Atentos a esse contexto, o presente projeto de lei propõe alteração no 

art. 59 da referia lei previdenciária para estabelecer que será devido, por um período 

máximo de seis meses, o auxílio-doença para a segurada vítima de violência 

doméstica que fica afastada, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, do seu 

trabalho ou da sua atividade habitual, nos termos do art. 9º, § 2º, inciso II, da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Certo da importância da presente iniciativa, solicitamos o apoio dos 

nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 
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se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 120. A Previdência Social ajuizará ação regressiva contra os responsáveis nos 

casos de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho 

indicadas para a proteção individual e coletiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

II - violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 121. O pagamento de prestações pela Previdência Social em decorrência dos 

casos previstos nos incisos I e II do caput do art. 120 desta Lei não exclui a responsabilidade 

civil da empresa, no caso do inciso I, ou do responsável pela violência doméstica e familiar, no 

caso do inciso II. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.678, DE 2019 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, para dispor sobre a concessão de benefício 
previdenciário à mulher que for obrigada a se afastar do trabalho em razão 
de situação de violência doméstica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-886/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10: 

“Art. 59 ................................................................................... 

................................................................................................ 

§9º Considera-se incapacitada para o trabalho ou para sua 

atividade habitual, para efeito de concessão do benefício de que 

trata o caput, a segurada que deixar de comparecer ao trabalho 

em razão de situação de violência doméstica e familiar. 

§ 10 O benefício concedido em função do disposto no § 9º deste 

artigo será pago por, no máximo, seis meses, a contar da data do 

requerimento de afastamento do trabalho formulado com 

fundamento no inciso II do §2º do art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, se autorizado pelo juiz.” (NR) 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e 

as diretrizes da Seguridade Social e do Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 

emergencialmente quando for o caso. 

§2º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

II – o afastamento do local de trabalho com a manutenção do vínculo 
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trabalhista ou o afastamento da atividade habitual, quando 

necessário, por até seis meses; 

................................................................................................. 

§9º O afastamento concedido nos termos do inc. II do §2º deste 

artigo enseja a manutenção da remuneração, quando servidora 

pública, ou o pagamento do benefício de que trata o art. 59 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando segurada do Regime 

Geral de Previdência Social, desde que cumprida a carência 

exigida para o benefício.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação de violência doméstica e familiar é uma das mais graves 

vivenciadas pelas mulheres. A pressão psicológica que as mulheres enfrentam nessa 

situação é muito intensa, pois sofrem atos de violência cometidos por pessoas de sua 

confiança e muitas vezes pai de seus filhos. 

Em alguns casos, a mulher fica submetida a uma situação de extrema 

vulnerabilidade, sendo necessário, para poderem se sentir seguras ou até mesmo 

para sobreviver, abandonar seus lares e seus empregos. 

Embora tenham ocorrido avanços consideráveis com a edição da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha, note-se que 

não há uma reparação pela perda do rendimento da mulher em decorrência da 

necessidade de se afastar do mercado de trabalho. 

O legislador chegou a reconhecer a necessidade desse afastamento, 

mas garantiu a essas sofridas mulheres apenas o direito à manutenção do contrato 

de trabalho por seis meses, sendo silente em relação à forma como essas mulheres 

poderiam obter o rendimento necessário ao seu sustento e de seus filhos, em 

decorrência do afastamento ao trabalho. 

Assim, atualmente, para as mulheres vítimas de violência doméstica, 

não resta outra opção a não ser buscar a via judicial para garantir o seu sustento. 

Neste aspecto, recentemente o Superior Tribunal de Justiça decidiu que, quando a 

mulher for segurada do Instituto Nacional do Seguro Social, deve este instituto arcar 

com a remuneração da mulher, no período de afastamento. 

Na decisão, cujo número do processo não foi divulgado pelo sigilo 

necessário à causa, o nobre relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, aduz que a 

Legislação Espanhola, que introduziu reformas na sua Lei de Seguridade Social, 

garantiu que no período de suspensão do contrato de trabalho não haverá prejuízo 

para a contagem do tempo de contribuição em relação a benefícios como, 

aposentadoria, incapacidade permanente e outros, sendo que tal ônus não é 

suportado pelo empregador, mas sim pela Previdência Social, que é obrigada a 

ressarcir integralmente os valores pagos por aquele e, além disso, conceder 
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benefícios diretamente à vítima. 

De fato, embora reconheçamos o importante papel da Lei Maria da 

Penha para assegurar a integridade física e psicológica da mulher vítima de violência 

doméstica, consideramos um lapso do legislador, à época, não ter previsto a 

reposição do rendimento quando necessário o afastamento do trabalho. 

Dessa forma, propomos, em consonância com a jurisprudência, que 

o período de afastamento seja coberto pelo seguro social. Neste aspecto, 

consideramos que essa reposição de rendimento quando a mulher for segurada do 

Regime Geral de Previdência Social se adequa exatamente ao fundamento previsto 

para concessão do benefício auxílio-doença, qual seja “ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual” nos termos do caput do art. 59 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Importante ressaltar, ainda, que embora a atual Constituição Federal 

preceitue a cobertura do evento “doença”, tal nomenclatura será em breve substituída 

pela expressão “incapacidade temporária para o trabalho” em razão da nova redação 

dada ao inc. I do art. 201 oferecida pela Proposta de Emenda à Constituição nº 6, de 

2019, já aprovada por esta casa e também em primeiro turno no Senado Federal. 

Para evitar que as mulheres tenham que buscar a via judicial para ver 

seu direito à reposição de renda satisfeito, em face de se enquadrarem na hipótese 

de “incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual” julgamos essencial que 

sejam incluídos os §§9º e 10 ao art. 59 da Lei nº 8.213, de 1991, de forma que reste 

expresso que o auxílio-doença é cabível no caso de afastamento do trabalho por 

violência doméstica, desde que esse afastamento seja devidamente autorizado pelo 

juiz, nos termos previstos na Lei nº 11.340, de 2006 – Lei Maria da Penha. 

Julgamos necessário, ainda, realizar adequações na própria Lei Maria 

da Penha. Primeiramente, entendemos que o caput do art. 9º deve fazer referência à 

proteção da mulher vítima de violência doméstica e familiar não apenas por meio da 

Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e pelo Sistema Único de Saúde – SUS, 

mas sim pelo Sistema de Seguridade Social como um todo, o que inclui a previdência 

social e outros benefícios e serviços sociais não previstos na LOAS. 

Ademais, acrescentamos o §9º ao art. 9º da Lei Maria da Penha para 

que a mulher vítima de violência doméstica tenha garantida sua remuneração, desde 

que seja segurada da Previdência Social ou servidora pública. Neste aspecto, 

importante não realizar distinção entre a segurada empregada e a contribuinte 

individual. Neste último caso, a mulher não tem vínculo de emprego, mas exerce uma 

atividade remunerada de forma autônoma, muitas vezes até na própria residência e 

precisa abandoná-la para garantir sua integridade física e psicológica. Por essa razão, 

também foi necessário alterar o inc. II do §2º do art. 9º para que o juiz possa autorizar 

o afastamento da atividade habitual e não apenas o afastamento do trabalho com 

manutenção do vínculo trabalhista. É esse reconhecimento, pelo juiz, da necessidade 

do afastamento da atividade habitual que dará o respaldo necessário para a mulher 
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contribuinte individual requerer o auxílio doença quando ficar incapacitada para sua 

atividade por motivo de violência doméstica. 

Diante da importância da matéria, pedimos aos nobres pares apoio 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2019. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
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casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
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terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.167, DE 2019 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Altera as Leis n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para transformar o auxílio-doença em 
benefício por incapacidade temporária ao trabalho e regulamentar sua 
concessão a vítimas de violência doméstica que tenham que se afastar 
do local de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-886/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 11. ............................................................. 

........................................................................... 

§ 7o O grupo familiar poderá utilizar-se de 
empregados contratados por prazo determinado ou de 
trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no 
ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, 

por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo 
computado nesse prazo o período de afastamento em 
decorrência da percepção de benefício por incapacidade 

temporária ao trabalho. 

  .................................................................(NR)” 

“Art. 18................................................................ 

I -......................................................................... 

............................................................................ 

e) benefício por incapacidade temporária ao trabalho; 

...................................................................(NR)” 

“Art. 25. ............................................................. 

I - benefício por incapacidade temporária ao trabalho 
e aposentadoria por invalidez: doze contribuições mensais; 

...................................................................(NR)” 

“Art. 26. .............................................................. 

II - benefício por incapacidade temporária ao trabalho 
e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do 

trabalho, ou de violência que justifique o afastamento do 
local de trabalho nos termos do inciso II do § 2º do art. 9º 

da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, bem como nos 

casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 
acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da 

Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 
anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 

especificidade e gravidade que mereçam tratamento 
particularizado; 

..................................................................(NR)” 

“Art. 27-A  Na hipótese de perda da qualidade de 
segurado, para fins da concessão dos benefícios por 
incapacidade temporária ao trabalho, de aposentadoria por 

invalidez, de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o 
segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à 
Previdência Social, com metade dos  períodos  previstos 

nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. (NR)” 

“Art. 29. ............................................................. 

§ 10. O benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho não poderá exceder a média aritmética simples 
dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive 
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em caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o 
número de 12 (doze), a média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição existentes. (NR)” 

“Art. 39................................................................ 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de 

benefício por incapacidade temporária ao trabalho, de 
auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86 

desta Lei, desde que comprovem o exercício de atividade 
rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual 

ao número de meses correspondentes à carência do 
benefício requerido, observado o disposto nos arts. 38-A e 
38-B desta Lei; ou  

...................................................................(NR); 

“Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao 
dependente da Previdência Social que, durante o ano, 

recebeu benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão. (NR)” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

benefício por incapacidade temporária ao trabalho, for 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e 

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

...................................................................(NR)” 

“Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a 

partir do dia imediato ao da cessação do benefício por 
incapacidade temporária ao trabalho, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

..................................................................(NR)” 

“Art. 44................................................................ 

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo 

de benefício por incapacidade temporária ao trabalho, o 
valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do 
benefício por incapacidade temporária ao trabalho se este, 

por força de reajustamento, for superior ao previsto neste 
artigo. (NR)” 

“Art. 47................................................................ 

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) 
anos, contados da data do início da aposentadoria por 

invalidez ou do benefício por incapacidade temporária ao 
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trabalho que a antecedeu sem interrupção, o benefício 
cessará: 

............................................................................ 

 b) após tantos meses quantos forem os anos de 
duração do benefício por incapacidade temporária ao 

trabalho ou da aposentadoria por invalidez, para os demais 
segurados; 

...................................................................(NR)” 

“Art. 55................................................................ 

............................................................................ 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de 
benefício por incapacidade temporária ao trabalho ou 
aposentadoria por invalidez;  

...................................................................(NR)” 

Subseção V 

Do benefício por incapacidade temporária ao trabalho 

“Art. 59. O benefício por incapacidade temporária ao 

trabalho será devido ao segurado que, havendo cumprido, 
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

§ 1º Não será devido benefício por incapacidade 

temporária ao trabalho ao segurado que se filiar ao Regime 
Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, exceto 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 
ou agravamento da doença ou da lesão. 

§ 2º Não será devido o benefício por incapacidade 

temporária ao trabalho para o segurado recluso em regime 
fechado.  

§ 3º O segurado em gozo de benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho na data do 
recolhimento à prisão terá o benefício suspenso. 

............................................................................ 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em 
regime aberto ou semiaberto terá direito ao benefício por 
incapacidade temporária ao trabalho. (NR)” 

“Art. 60. O benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho será devido: 

I – no caso da incapacidade laboral decorrente do 
disposto no inciso II do § 2º do art. 9º da Lei n° 11.340, de 
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7 de agosto de 2006, a contar do décimo sexto dia da 
decisão judicial que reconheceu a necessidade de 

afastamento do local de trabalho até, no máximo, o sexto 
mês de sua adoção; 

II – nos demais casos, ao segurado empregado, a 

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade e 
enquanto ele permanecer incapaz, e, no caso dos demais 
segurados, a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz.  

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da 
atividade por mais de 30 (trinta) dias, o benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho será devido a contar 
da data da entrada do requerimento. 

............................................................................ 

§ 6º O segurado que durante o gozo do benefício por 
incapacidade temporária ao trabalho vier a exercer 
atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o 

benefício cancelado a partir do retorno à atividade.  

§ 7º Na hipótese do § 6o, caso o segurado, durante o 

gozo do benefício por incapacidade temporária ao trabalho, 

venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o 
benefício, deverá ser verificada a incapacidade para cada 

uma das atividades exercidas. 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de 
reativação de benefício por incapacidade temporária ao 

trabalho, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo 

estimado para a duração do benefício. 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 
8º deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento 

e vinte dias, contado da data de concessão ou de 
reativação do benefício por incapacidade temporária ao 

trabalho, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação 

perante o INSS, na forma do regulamento, observado o 
disposto no art. 62 desta Lei. 

§ 10. O segurado em gozo de benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho nos termos do inciso 
II do caput, concedido judicial ou administrativamente, 
poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação 

das condições que ensejaram sua concessão ou 
manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 
(NR)” 

“Art. 61. O benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% 
(noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 
observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 
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33 desta Lei. (NR)” 

“Art. 62. O segurado em gozo de benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho, insuscetível de 
recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade. 

...................................................................(NR)” 

“Art. 63. O segurado empregado, inclusive o 

doméstico, em gozo de benefício por incapacidade 
temporária ao trabalho será considerado pela empresa e 

pelo empregador doméstico como licenciado. 

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado 
licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o 
período de benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho a eventual diferença entre o valor deste e a 
importância garantida pela licença. (NR) 

“Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência 

prevista no inciso IV do caput do art. 25 desta Lei, será 
devido, nas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado de baixa renda recolhido à 

prisão em regime fechado que não receber remuneração 
da empresa nem estiver em gozo de benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho, de pensão por morte, 

de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono de 
permanência em serviço. 

................................................................... NR)” 

“Art. 86................................................................ 

............................................................................ 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia 

seguinte ao da cessação do benefício por incapacidade 
temporária ao trabalho, independentemente de qualquer 

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, 

vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

...................................................................(NR)” 

Art. 101. O segurado em gozo de benefício por 

incapacidade temporária ao trabalho, aposentadoria por 
invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob 
pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame 

médico a cargo da Previdência Social, processo de 
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e 
tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e 

a transfusão de sangue, que são facultativos. 

§ 1º ..................................................................... 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais 
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de idade e quando decorridos quinze anos da data da 
concessão da aposentadoria por invalidez ou do benefício 

por incapacidade temporária ao trabalho que a precedeu; 
ou 

...................................................................(NR)” 

“Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho 
tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após 

a cessação do benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho acidentário, independentemente de percepção de 
auxílio-acidente. (NR)” 

“Art. 124. ............................................................ 

I - aposentadoria e benefício por incapacidade 
temporária ao trabalho; 

........................................................................... 

V - salário-maternidade e benefício por incapacidade 
temporária ao trabalho; 

................................................................... NR)” 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças 

mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência 

a concessão de benefício por incapacidade temporária ao 
trabalho e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes 

doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da 
doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação 
por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada. (NR)” 

Art. 2º A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 9º.................................................................. 

............................................................................ 

§ 2º...................................................................... 

............................................................................ 

II - quando necessário, o afastamento do local de 

trabalho, por até seis meses, com a manutenção do vínculo 

trabalhista, quando houver; 

...................................................................(NR)” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 103, de 2019, alterou o inciso I do art. 

201 da Constituição Federal para deixar claro que a previdência social deverá cobrir 

eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho, aprimorando os 

anteriores e restritivos conceitos de doença e invalidez. 

Na esteira dessa alteração constitucional, é imperioso que este 

Congresso Nacional albergue recente entendimento da 6ª Turma do Superior Tribunal 

de Justiça1 no sentido de que cabe ao Instituto Nacional do Serviço Social (INSS) 

custear o afastamento laboral da vítima de violência doméstica e familiar. 

A vítima de violência doméstica não pode arcar com danos resultantes 

da imposição de medida protetiva em seu favor, sendo que tampouco o empregador 

deve ser onerado com esse custo. Assim, nosso projeto altera a Lei n° 8.213, de 1991, 

passando a denominar o auxílio-doença como benefício por incapacidade temporária 

ao trabalho, que passa a cobrir não só os casos de acidente ou doença de qualquer 

natureza ou causa, como de violência familiar ou doméstica que justifique o 

afastamento do local de trabalho nos termos do inciso II do § 2º do art. 9º da Lei n° 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

Em alteração feita no art. 60 da Lei n° 8.213, de 1991, previmos que 

no caso de afastamento por violência familiar ou doméstica, independentemente da 

condição do segurado (empregado, autônomo, segurado especial, etc.), o benefício 

será devido a partir da decisão judicial que garantiu à vítima o afastamento do trabalho 

pelo período de até seis meses. Tal previsão é necessária porquanto, diferentemente 

do caso de afastamento por doença, neste caso não há que se falar em 

reconhecimento da situação de incapacidade laboral por meio de perícia médica, mas 

sim, exclusivamente, em função da decisão judicial prevista no já referido inciso II do 

§ 2º do art. 9º da Lei Maria da Penha. 

Também foi necessário alterar a redação do próprio inciso II do § 2º 

do artigo 9º da Lei Maria da Penha a fim de alargar as ocasiões em que o juiz poderá 

determinar o afastamento da vítima do local de trabalho, refletindo a possibilidade de 

percepção de benefício previdenciário. É preciso que o juiz possa reconhecer não só 

a necessidade de afastamento do local de trabalho da vítima submetida ao regime 

trabalhista, mas também da vítima autônoma, da segurada especial e mesmo da dona 

de casa. 

Sabedores da importância do presente Projeto de Lei para garantir a 

proteção das vítimas de abuso familiar, conclamamos os nossos pares a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 

                                                      
1 Vide inteiro teor do acórdão (o número do Recurso Especial não é divulgado pois corre em segredo de 
justiça): http://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/RESP%20voto%20relator.pdf 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/SiteAssets/documentos/noticias/RESP%20voto%20relator.pdf
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Deputado CLEBER VERDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho 

e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente 

em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) 

anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 

social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 
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próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em 

situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que 

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Vide Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019) 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
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socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 
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das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html


49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 

benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do 

§ 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão ser solicitados, pelos 

interessados, aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, que encaminharão, 

eletronicamente, requerimento e respectiva documentação comprobatória de seu direito para 

deliberação e análise do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de 

empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais 

de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir 

as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 

convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput 

do art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere 

o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que 

o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 
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a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão 

dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de salário-maternidade e de 

auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência 

Social, com metade dos períodos previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 

26/6/2017, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 

pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 
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período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 
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fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação 

dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 

contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo 

de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, 

de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto no art. 35, cabe à Previdência Social manter 

cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados 

especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), observado o disposto nos §§ 

4º e 5º do art. 17 desta Lei, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com outros órgãos da administração pública federal, 

estadual, distrital e municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O sistema de que trata o caput deste artigo preverá a manutenção e a atualização 

anual do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da condição de 

segurado especial, nos termos do disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus para os 

segurados, sem prejuízo do disposto no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de benefício, deverá verificar a 

condição de segurado especial e, se for o caso, o pagamento da contribuição previdenciária, nos 

termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, considerando, dentre outros, o que consta do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) de que trata o art. 29-A desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º deste artigo será feita até 30 de junho do 

ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º É vedada a atualização de que trata o § 1º deste artigo após o prazo de 5 (cinco) 

anos, contado da data estabelecida no § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de que trata o § 5º deste artigo, o segurado 

especial só poderá computar o período de trabalho rural se efetuados em época própria a 

comercialização da produção e o recolhimento da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do cadastro de que trata o 

art. 38-A para fins de comprovação do exercício da atividade e da condição do segurado especial 

e do respectivo grupo familiar. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, e 

revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a comprovação da condição e do exercício da 

atividade rural do segurado especial ocorrerá, exclusivamente, pelas informações constantes do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html


56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

cadastro a que se refere o art. 38-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2023, o segurado especial comprovará 

o tempo de exercício da atividade rural por meio de autodeclaração ratificada por entidades 

públicas credenciadas, nos termos do art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por 

outros órgãos públicos, na forma prevista no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 3º Até 1º de janeiro de 2025, o cadastro de que trata o art. 38-A poderá ser 

realizado, atualizado e corrigido, sem prejuízo do prazo de que trata o § 1º deste artigo e da 

regra permanente prevista nos §§ 4º e 5º do art. 38-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Na hipótese de divergência de informações entre o cadastro e outras bases de 

dados, para fins de reconhecimento do direito ao benefício, o INSS poderá exigir a apresentação 

dos documentos referidos no art. 106 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º O cadastro e os prazos de que tratam este artigo e o art. 38-A desta Lei deverão 

ser amplamente divulgados por todos os meios de comunicação cabíveis para que todos os 

cidadãos tenham acesso à informação sobre a existência do referido cadastro e a obrigatoriedade 

de registro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do caput do art. 11 

desta Lei, fica garantida a concessão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme 

disposto no art. 86 desta Lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual 

ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido, observado o disposto 

nos arts. 38-A e 38-B desta Lei; ou (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.861, de 25/3/1994) 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão.  

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que 

a Gratificação de Natal dos trabalhadores, e terá por base o valor da renda mensal do benefício 

do mês de dezembro de cada ano e seu pagamento será efetuado em duas parcelas, da seguinte 

forma: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 891, de 5/8/2019) 

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento do valor do benefício 

devido no mês de agosto e será paga juntamente com os benefícios dessa competência; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 891, de 5/8/2019) 

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual 

e o valor da primeira parcela e será paga juntamente com os benefícios da competência de 

novembro. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 891, de 5/8/2019) 
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Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na 

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-

benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do 

primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua competência, observada a distribuição 

proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão pagos 

no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subsequente, observada a distribuição proporcional dos 

beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de 

expediente bancário com horário normal de atendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após 

a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 11.665, de 

29/4/2008) 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário 

mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no 

caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei 

nº 11.665, de 29/4/2008) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 
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quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.  

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, 

especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do 

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias. (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de 

invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o salário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032 de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, 

concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.847, de 19/6/2019) 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 

trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor 

da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de 

reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.  

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).  

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:  

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão. 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento:  

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início 

da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará:  

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que 
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desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo 

como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social, 

ou; 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; 

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda 

quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 

habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:  

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 

verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 

meses; 

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao termino do qual cessará definitivamente. 

 

Subseção II 

Da Aposentadoria por Idade 
 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se 

mulher. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se 

referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995  e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao 

disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos 

de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 

apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se 

como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de 

salário-de-contribuição da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 

(noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.  

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) 
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do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa desde que o 

segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de 

idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo 

compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação 

trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente anterior 

à do início da aposentadoria.  

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante 

justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá 

efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida 

a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, na forma prevista no regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 

conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 
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da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 

alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 
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Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para 

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de outra atividade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 1º O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o segurado 

seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 

26/6/2017, transformado em § 1º pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º A alteração das atribuições e responsabilidades do segurado compatíveis com 

a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental não configura desvio de cargo 

ou função do segurado reabilitado ou que estiver em processo de reabilitação profissional a 

cargo do INSS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 63. O segurado empregado, inclusive o doméstico, em gozo de auxílio-doença 

será considerado pela empresa e pelo empregador doméstico como licenciado. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará 

obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor 

deste e a importância garantida pela licença.  

 

Art. 64. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IX 

Do Auxílio-Reclusão 
 

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do 

art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber remuneração da empresa 

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que 
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ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de prova de 

permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro 

dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele 

que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda, apurada nos termos do 

disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices de reajuste aplicados 

aos benefícios do RGPS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de 

baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 (doze) 

meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário poderão 

ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a identificação plena do 

segurado e da sua condição de presidiário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período previsto 

no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como salário de contribuição no 

período o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado na 

mesma época e com a mesma base dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor 

de 1 (um) salário mínimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em cumprimento de 

pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão 

para seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a previdência 

social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte será calculado levando-se em 

consideração o tempo de contribuição adicional e os correspondentes salários de contribuição, 

facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

 

Subseção X 

Dos Pecúlios 
 

Art. 81. (Revogado pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995)  

Art. 82. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 83. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Art. 84. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

Art. 85. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Subseção XI 

Do Auxílio-Acidente 
 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas 

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (“Caput” do 
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artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. (Parágrafo restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 
 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham retornado 

à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando decorridos 

quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a 

precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, conforme 

dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 
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aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o art. 

110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e social 

do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em razão de 

sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 

indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer 

após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................  

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de 

classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução e 

formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de acidente, 

especialmente do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito 

de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 124-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico 
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para requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de atendimento. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção e 

a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, de 

atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais remotos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, com 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a recepção 

de documentos e o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem serviços 

presenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle 

preventivos de fraude e de identificação segura do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o disposto 

nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, terá acesso aos dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção 

de benefícios por ele administrados, em especial aos dados: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

I - (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS), 

administrados pelo Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, sendo 

necessária, no caso destas últimas, a celebração de convênio para garantir o acesso; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, mantidas pela Caixa 

Econômica Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida 

na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão preservados 

a integridade e o sigilo dos dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, e o acesso 

aos dados dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos documentos 

médicos mantidos por entidades públicas e privadas será exclusivamente franqueado aos peritos 

médicos federais designados pelo INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o detalhamento dos 

pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º deste artigo 

poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 

utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à 

manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a integridade dos dados e o sigilo 

eventualmente existente, na forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de cooperação técnica ou 

de instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput deste 

artigo, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública federal, e 

caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos envolvidos, quando houver, no acesso 

ou na extração dos dados, exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 

envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas possuem 

característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação 

técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput 

deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, vedado o compartilhamento dos dados com 

demais entidades de direito privado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá pessoalmente 

apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 124-D A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da 

informação e comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das 

infraestruturas, de qualidade dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases 

governamentais, e efetuará a sua integração, inclusive com as bases de dados e informações dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-E. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-F. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

...................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
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DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.11. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 14. O beneficiário do Seguro-Desemprego concedido nos termos do 

disposto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e da Lei nº 10.779, de 25 

de novembro de 2003, é segurado obrigatório da previdência social, durante 

os meses de percepção do benefício." (NR) 

"Art.15. ............................................................................................................  

II - até doze meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, que 

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração ou que deixar de receber o 

benefício do Seguro-Desemprego;  

................................................................................................................" (NR) 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, conforme situações discriminadas no regulamento.  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 

benefício de aposentadoria por invalidez a que o segurado teria direito e será 

devido somente enquanto persistirem as condições de que trata o caput.  

§ 1º-A. Na hipótese de manutenção das condições que ensejaram o 

reconhecimento do auxílio-acidente, o auxílio será devido até a véspera do 

início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

..........................................................................................................................  

§ 6º As sequelas a que se refere o caput serão especificadas em lista elaborada 

e atualizada a cada três anos pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, de acordo com critérios técnicos e 

científicos." (NR)  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51. Ficam revogados:  

...................................................................................................................................................... 

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, de 

29/10/2019) 
§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.517, DE 2022 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Acrescenta ao inciso II, do art. 9º, da Lei 11.340/2006 a garantia do auxílio 
por incapacidade temporária enquanto vigorar a necessidade de 
afastamento do local de trabalho para a vítima de Violência Doméstica 
com Medidas Protetivas de Urgência deferidas e acrescenta parágrafo ao 
art. 59 da Lei 8.213/91 para a concessão do benefício do auxílio-doença 
para mulheres vítimas de violência doméstica que necessitem de 
afastamento do trabalho em razão de Medidas Protetivas de Urgência 
deferidas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5678/2019.  
 

 
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022
(Da Sra. Maria do Rosário)

Acrescenta ao inciso II, do art. 9º, da

Lei 11.340/2006 a garantia do auxílio

por incapacidade temporária enquanto

vigorar a necessidade de afastamento

do local de trabalho para a vítima de

Violência  Doméstica  com  Medidas

Protetivas  de  Urgência  deferidas  e

acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei

8.213/91  para  a  concessão  do

benefício  do  auxílio-doença  para

mulheres  vítimas  de  violência

doméstica  que  necessitem  de

afastamento do trabalho em razão de

Medidas  Protetivas  de  Urgência

deferidas. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altere-se o inciso II, do §2º, do art. 9º, da Lei 11.340,

de 7 de agosto de 2006, para a seguinte redação: 

 

“II  -  Manutenção  do  vínculo  trabalhista,  quando
necessário o afastamento do local de trabalho, por
até  seis  meses,  garantindo-se  o  recebimento  do
benefício  previsto  no  §9º  do  art.  59  da  Lei  nº
8.213  de  julho  de  1991,  enquanto  durar  o
afastamento, não se  aplicando a  necessidade de

1 de 7 
 

*C
D2

23
26

74
55

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223267455300

PL
 n

.1
51

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
06

/2
02

2 
14

:1
0 

- M
es

a

73



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 886/2019 

PL 1517/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

perícia  médica junto  ao  INSS ou qualquer  outro
órgão ou entidade ou similar nesse caso.” 

 

Art.  2º  Acrescente-se  o  parágrafo  §9º  ao  artigo  59  da  Lei

8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

 

“§9º. O benefício por incapacidade laboral é devido
para a Segurada vítima de violência doméstica que
esteja afastada do seu local de trabalho em razão
de  Medidas  Protetivas  de  Urgência,  durante  o
período de afastamento, nos termos do inciso II,
do art. 9, da Lei nº 11.340 de 07 de agosto de
2006, não se aplicando a necessidade de perícia
médica junto ao INSS ou qualquer outro órgão ou
entidade ou similar”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta  proposta  de  lei  tem  por  objetivo  tornar  efetiva  a

necessidade de recebimento de verba alimentar para a mulher em

situação de violência doméstica que esteja impedida de exercer suas

atividades  laborais  para  a  preservação  de sua  integridade física  e

psicológica.  

É notório que a Lei Maria da Penha dispõe sobre o direito de

afastamento  da  mulher  vítima  de  violência  doméstica  de  suas

atividades  laborais  com  a  garantia  da  manutenção  do  vínculo

trabalhista, conferindo estabilidade laboral para a mulher.  
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Todavia,  a  referida lei  foi  omissa ao  disciplinar  a  forma de

manutenção da subsistência dessa mulher durante esse período de

afastamento,  sendo  imprescindível  a  concessão  de  benefício

previdenciário para a trabalhadora que se encontre nessa situação.  

É  de  se  lembrar  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no

julgamento do Recurso Especial nº 1.757.775-SP (2018/0193975-8)

assegurou o pagamento de auxílio-doença para mulher afastada do

trabalho por medida protetiva fundamentada na Lei Maria da Penha,

conforme Ementa da decisão: 

 

MEDIDA  PROTETIVA.  AFASTAMENTO  DO  EMPREGO.

MANUTENÇÃO DO  VÍNCULO TRABALHISTA.  COMPETÊNCIA.

VARA  ESPECIALIZADA.  VARA  CRIMINAL.  NATUREZA

JURÍDICA DO AFASTAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PAGAMENTO.

INTERPRETAÇÃO  TELEOLÓGICA.  INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. PREVISÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA.  FALTA  JUSTIFICADA.  PAGAMENTO  DE

INDENIZAÇÃO. AUXÍLIO DOENÇA. INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO  SOCIAL.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO

PARCIALMENTE.  1.  Tem  competência  o  juiz  da  vara

especializada em violência doméstica e familiar ou, caso não

haja na localidade o juízo criminal, para apreciar pedido de

imposição  de  medida  protetiva  de  manutenção  de  vínculo

trabalhista, por até seis meses, em razão de afastamento do

trabalho  de  ofendida  decorrente  de  violência  doméstica  e

familiar, uma vez que o motivo do afastamento não advém

de relação de trabalho, mas de situação emergencial que visa

garantir  a  integridade  física,  psicológica  e  patrimonial  da

mulher. 2. Tem direito ao recebimento de salário a vítima de

violência  doméstica  e  familiar  que  teve  como  medida

protetiva imposta ao empregador a manutenção de vínculo

trabalhista em decorrência de afastamento do emprego por

situação de violência doméstica e familiar, ante o fato de a

natureza  jurídica  do  afastamento  ser  a  interrupção  do
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contrato de trabalho, por meio de interpretação teleológica

da Lei n. 11.340/2006. 3. Incide o auxílio-doença, diante da

falta de previsão legal, referente ao período de afastamento

do trabalho, quando reconhecida ser decorrente de violência

doméstica e familiar,  pois  tal  situação advém da ofensa à

integridade  física  e  psicológica  da  mulher  e  deve  ser

equiparada aos casos de doença da segurada, por meio de

interpretação extensiva da Lei Maria da Penha. 4. Cabe ao

empregador  o  pagamento  dos  quinze  primeiros  dias  de

afastamento da empregada vítima de violência doméstica e

familiar e fica a cargo do INSS o pagamento do restante do

período  de  afastamento  estabelecido  pelo  juiz,  com

necessidade de apresentação de atestado que confirme estar

a ofendida incapacitada para o trabalho e desde que haja

aprovação  do  afastamento  pela  perícia  do  INSS,  por

incidência do auxílio-doença, aplicado ao caso por meio de

interpretação  analógica.  5.  Recurso  especial  parcialmente

provido, para a fim de declarar competente o Juízo da 2ª

Vara Criminal de Marília-SP, que fixou as medidas protetivas

a  favor  da  ora  recorrente,  para  apreciação  do  pedido

retroativo  de  reconhecimento  do  afastamento  de  trabalho

decorrente de violência doméstica, nos termos do voto. 

 

Na ocasião, o Tribunal da Cidadania observou que o Brasil e

seus  agentes  públicos  precisam  considerar  os  compromissos

internacionais relacionados aos direitos humanos, especialmente das

mulheres,  promovendo  uma  maior  compreensão  da  temática  no

ambiente jurídico, bem como direcionando ações necessárias para a

mudança social e aperfeiçoamento dos mecanismos de prevenção e

repressão à violência praticada contra as mulheres.   

Igualmente, foi reconhecido que ao não incluir diretamente tal

período  de  afastamento  entre  as  hipóteses  sujeitas  aos  benefícios

previdenciários, o legislador deixou a mulher trabalhadora entregue à
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própria  sorte,  privando-a  até  mesmo  do  recolhimento  de  suas

contribuições, impondo prejuízo para a futura aposentadoria. 

Ocorre  que  a  sistemática  definida  no  recurso,  que  é  a

necessidade de formalização do requerimento administrativo perante

o INSS para que seja realizada a análise pericial da incapacidade pela

autarquia, com apresentação de laudo médico que ampare o pedido,

acaba por dificultar o acesso à verba alimentar.  

De se salientar que impor à vítima que, em uso de medidas

protetivas  de  urgência  grave,  com  necessidade  de  afastamento

laboral,  essa tenha que comparecer a atendimentos médicos e até

mesmo  aguardar  atendimento  via  SUS  que  ateste  eventual

incapacidade  laboral  do  ponto  de  vista  médico  é  medida

revitimizadora e que descuida da proteção integral aspirada pela Lei

Maria  da  Penha  e  demais  normas  nacionais  e  internacionais  de

proteção à mulher.  

Não é de se desconsiderar que a mulher nessa situação sofre

abalos de toda ordem, sofrendo grande impacto na sua saúde física e

psicológica, todavia o motivo para a concessão do benefício, nesses

casos,  é  a  efetivação  das  Medidas  Protetivas  de  Urgência,  com

presunção  legal  de  incapacidade  de  comparecer  ao  trabalho  e

transitar livremente haja vista a eminência de perigo a sua vida e

integridade física e psicológica.  

De  se  atentar,  além  disso,  que  a  Reforma  da  Previdência

promovida  pela  Emenda  Constitucional  nº  103/2019  alterou  a

Constituição,  em  seu  art.  201,  inciso  I,  para  subtrair  os  termos

“doença  e  invalidez”,  na  disposição  acerca  da  cobertura  das

contingências  pela  previdência  social,  passando  a  contar  com

“incapacidade temporária ou permanente para o trabalho”. 

Portanto, a incapacidade que ora se apresenta, analisada via

Medidas Protetivas de Urgência, com base na prova da violência que
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a mulher está sofrendo, e não propriamente no reflexo que tal está

causando para diagnóstico de doença, estando a presente proposta

em consonância com a norma superior.  

Além disso, essa proposta legislativa também vem ao encontro

das normais internacionais ratificadas pelo país, bem como da recente

Convenção  nº  190  e  seu  Regulamento  206  da  Organização

Internacional  do  Trabalho,  que  propões  uma séria  de  medidas  do

Estado para a garantia dos direitos das mulheres.  

Entre as medidas propostas na convenção está a necessidade

de garantir-se o acesso a recursos e apoio às vítimas, a tomada de

medidas efetivas de proteção, a garantia de afastamento do trabalho

em  casos  em  que  haja  justificativa  razoável  para  acreditar  que

representa  um  perigo  à  vida,  saúde  ou  segurança  em  razão  de

violência  ou  assédio  sem  que  haja  retaliações  ou  outras

consequências indevidas.  

Por  sua  vez,  a  Regulamentação  206,  em  seu  art.  18,

categoricamente dispôs sobre a efetivação da licença para as vítimas

de violência doméstica e proteção temporária contra a demissão para

vítimas de violência doméstica. Sendo o Brasil membro da OIT, deve

direcionar  todo  sistema  de  políticas  públicas  e  de  justiça  na

observância de suas disposições. 

Ante o exposto, visando às políticas públicas que garantam a

proteção,  não  só  da  integridade  física  e  mental,  mas  também da

patrimonial e de renda, sobretudo de subsistência das mulheres em

situação  de  violência  doméstica,  a  presente  proposta  vem  para

garantir  o  direito  a  alimentos  para  mulheres  incapacitadas  de

trabalhar em razão de situação de violência doméstica, com Medidas

Protetivas de Urgência deferidas, especialmente para o afastamento

do ambiente do trabalho.  
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Finalmente,  gostaria  de  registrar  que  a  ideia  do  presente

projeto nos chegou a partir de diálogo com a Sra. Isadora Cunha,

advogada  brasileira  e  portuguesa,  inscrita  sob  nº  109.497/RS,

especialista  em  Direito  Previdenciário  e  Direito  das  Mulheres,

Professora  da  Escola  Brasileira  de  Direito  das  Mulher  (EBDM)  e

criadora  da  primeira  formação  em  benefícios  previdenciários  para

mulheres, por esta mesma escola.  Nossos sinceros agradecimentos e

homenagem  a  esta  brilhante  profissional  que  milita  de  maneira

incansável pelos direitos das mulheres.

Rogo, pois, o apoio dos colegas para a aprovação deste projeto

de lei e sua conversão em norma jurídica.

Sala das Sessões, em         de                         de 2022.

Maria do Rosário.

Deputada Federal (PT/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
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difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017, e revogado pela 

Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022) 

§ 12 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, e não 
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mantido na Lei nº 13.457, de 26/6/2017, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 13 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, e não 

mantido na Lei nº 13.457, de 26/6/2017, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderá estabelecer as 

condições de dispensa da emissão de parecer conclusivo da perícia médica federal quanto à 

incapacidade laboral, hipótese na qual a concessão do benefício de que trata este artigo será 

feita por meio de análise documental, incluídos atestados ou laudos médicos, realizada pelo 

INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

................................................................................................................"(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 543, DE 2023 
(Da Sra. Denise Pessôa) 

 
Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5388/2019.  
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PROJETO DE ________________ Nº , DE 2023

(Da Sra. Denise Pessôa)

Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Dispõe sobre os
Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.).

Art.  1º  Acrescenta o Art.  60-A à Lei 8.213. de 24 de julho de 1991, com a
seguinte redação:

Art. 60-A O auxílio por incapacidade temporária será devido à segurada
empregada, a contar da data do afastamento do local de trabalho, por até seis
meses, quando comprovada violência doméstica e familiar nos termos do art.
7º  e  incisos  da  Lei  11.340  de  7  de  agosto  de  2006,  não  se  aplicando  a
necessidade  de  perícia  médica  junto  ao  INSS ou  qualquer  outro  órgão  ou
entidade ou similar.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  artigo  9º,  §2º,  II  da  Lei  Maria  da  Penha,  assegura  à  mulher  vítima  de
violência doméstica o afastamento do trabalho e a garantia de emprego, pelo
prazo de até 6 meses.

No entanto, há uma lacuna, que não determinou de quem é a responsabilidade
pela manutenção dos valores a título de subsistência da mulher em situação de
violência doméstica, nesse período de afastamento do trabalho, não restando
claro se os valores de salários devem ser  pagos pelo empregador ou pelo
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Ademais, considerando que o afastamento seja de responsabilidade do Estado,
pelo  INSS,  o  legislador  não  previu  o  período  de  afastamento  dentre  as
hipóteses de benefícios previdenciários listados no artigo 18 da Lei 8.213/1991,
o que deixa as vítimas desamparadas. 

Com isso, apesar de importante avanço na legislação Maria da Penha no que
diz  respeito  à  manutenção do emprego,  na  prática,  as  vitimas de violência
seguem  desamparadas  quanto  à  percepção  de  subsídio  no  período  de
afastamento. Com a lacuna legal existente, as vítimas não tem direito ao auxílio
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por  incapacidade  temporária  administrativamente,  por  ausência  de  previsão
legal, tendo que se socorrer ao judiciário para ter a medida protetiva garantida. 

O Superior Tribunal de Justiça, em suas decisões tem posicionado, que o INSS
é obrigado a arcar com o afastamento do ambiente de trabalho, da mulher em
situação de violência doméstica.

No  sentido  de  garantir  o  afastamento  ao  trabalho  às  vítimas  de  violência
doméstica, com a percepção de benefício previdenciário para manutenção de
subsistência  nesse período,  a  proposta  visa  dar  efetividade à Lei  Maria  da
Penha,  sem  que  com  isso  aumente  a  discriminação  na  contratação  de
mulheres,  de  forma  a  não  onerar  os  empregadores  pelo  período  de
afastamento.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2023.

DENISE PESSÔA

Deputada Federal (PT/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO 

DE 1991 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2006 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340  

 

PROJETO DE LEI N.º 950, DE 2023 
(Da Sra. Erika Hilton) 

 
Institui a licença remunerada às vítimas de violência doméstica e familiar, 
"Licença Maria da Penha", e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1510/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023
(Da Sra. Erika Hilton)

Institui a licença remunerada às vítimas de
violência doméstica e familiar, “Licença
Maria da Penha”, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Fica instituído o benefício “Licença Maria da Penha”, destinado a conceder
período de afastamento remunerado das atividades profissionais às vítimas de violência
doméstica e familiar, nos termos da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2º. O artigo 9°, da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar
acrescido da seguinte redação:

“Art. 9° ............................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 9º Será garantido às empregadas domésticas, às trabalhadoras celetistas
e às estudantes estagiárias em situação de violência doméstica e familiar o
direito à licença remunerada durante o prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos mediante apresentação da concessão da medida protetiva
de urgência ou boletim de ocorrência ao empregador ou concedente de
estágio.”(NR)

Art. 3º. O artigo 473, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, passa a
vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 473 ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

XIII - em casos de violência doméstica e familiar, até 15 (quinze) dias
consecutivos, após a apresentação de medida protetiva de urgência ou
boletim de ocorrência, nos termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de
2006.” (NR)
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Art. 4º O artigo 611-A, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, passa a
vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art. 611-A........................................................................................................
XVI - licença remunerada às vítimas em casos de violência doméstica e
familiar, nos termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.” (NR)

Art. 5° O artigo 9°, da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar
acrescido da seguinte redação:

“Art .9°..............................................................................................................
.........................................................................................................................
VIII - garantir às estagiárias licença remunerada em casos de violência
doméstica e familiar, de até 15 (quinze) dias consecutivos após a
apresentação de medida protetiva de urgência ou boletim de ocorrência,
nos termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.” (NR)

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal define a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos da República, conforme o art. 1º, inciso III, e estabelece como objetivo
fundamental do Estado a promoção do bem de todos, sem preconceitos de qualquer
natureza, inclusive de sexo (art. 3º, inciso IV). Ainda, reforça no art. 5º, inciso I, ao dispor
que homens e mulheres são absolutamente iguais em direitos e obrigações. Em meio a
esses fundamentos, e ainda, considerando o art. 226, § 8º, da Constituição da República
que atribui ao Estado o compromisso de atuar de forma efetiva na proteção dos direitos
fundamentais das mulheres e de empreender todos os esforços necessários para efeito de
evitar atos e comportamentos de violência no ambiente doméstico e familiar, nos
seguintes termos:

“Art. 226. (...) § 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no
âmbito de suas relações.”

A Lei 11.340/2006 conhecida por Lei Maria da Penha, é um marco no
enfrentamento da violência doméstica e familiar e das violações de direitos humanos
contra as mulheres brasileiras. Reconhecida internacionalmente como umas das melhores
leis para o enfrentamento da violência doméstica, cria mecanismos para coibir a violência
doméstica e familiar contra a mulher e propõe medidas integradas de prevenção e
conscientização articuladas pela União, os Estados, assim como pelos Municípios e
entidades não-governamentais.

Mesmo com o fortalecimento dos órgãos e das instituições para prevenir,
combater e coibir a violência doméstica a partir do paradigma de direitos fundamentais e
reconhecimento das diferentes formas de violência de gênero pela Lei Maria da Penha,
ainda se vive uma epidemia da violência de gênero no Brasil, especialmente no âmbito
doméstico-familiar.

A 4° edição da pesquisa “Visível e Invisível”, realizada pelo Fórum Brasileiro de
Segurança Pública junto ao Instituto Datafolha, lançou luz sobre a vitimização de
mulheres no Brasil, ocorrida no ano de 2022. Ao longo da vida, segundo a pesquisa,
33,4% das mulheres brasileiras com 16 (dezesseis) anos ou mais sofreram violência física
e/ou sexual por parceiros íntimos ou ex-companheiros. Sinalizando que cerca de 21, 5
milhões de mulheres são ou foram alvos da “Epidemia de violência”.

Em relação ao ano de 2022, a pesquisa mostrou que 50.962 (cinquenta mil,
novecentos e sessenta e dois) mil mulheres sofreram violência diariamente em 2022.
Apontou também que 18,6 milhões de mulheres (28,9%) sofreram alguma violência ou
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agressão, tendo como perfil: 65,6% delas mulheres negras, 29% mulheres brancas, 3%
mulheres indígenas e 2,3% mulheres amarelas. Entre as quais, 57,4% eram mulheres com
filhos.

Dentro das ações consideradas muito importantes pelas mulheres para o
enfrentamento da violência doméstica, 67,2% responderam que seria importante a
garantia de acesso às necessidades básicas para as mulheres que sofrem a violência dentro
de casa.1

Dados alarmantes apresentados pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(IPEA) revelam que o índice de violência contra mulheres que integram a população
economicamente ativa (52,2%), ou seja, as trabalhadoras, é praticamente o dobro do
registrado pelas que não compõem o mercado de trabalho (24,9%). Um indicativo,
portanto, de que a violência doméstica atinge mais as mulheres que trabalham fora, de
modo que a Lei Maria da Penha precisa ser aperfeiçoada e ampliada para garantir a esse
grupo proteção e direitos em diferentes esferas da vida.

Desse modo, cumprindo com a expectativa e necessidade das brasileiras, esta
proposição de lei que institui a licença remunerada às vítimas de violência doméstica e
familiar, ora denominada “Licença Maria da Penha”, viabiliza o acesso às necessidades
básicas dessas mulheres, por meio do fortalecimento da política de assistência e de sua
eficácia, e garante os direitos trabalhistas das mulheres que sofrem com a violência
doméstica e familiar e destina-se a corrigir as distorções que afetam o acesso e da
permanência da mulher ao mercado de trabalho.

Segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos e a
Organização Mundial de Saúde, o 5° lugar no ranking mundial de feminicídio e de
violência contra a mulher no contexto doméstico e familiar ainda é ocupado pelo Brasil.
Os registros de violência doméstica e sexual contra as mulheres cresceram no país,
conforme levantamento de dados do Anuário de Segurança Pública. O Anuário de
Segurança Pública de 2020 revelou que a cada 2 (dois) minutos, em média, uma mulher é
vítima de violência doméstica no Brasil. Foram mais de 266 mil registros de lesão corporal
em 2019 no país. Foram cerca de 1.350 feminicídios e 230 mil lesões corporais no ano de
2020, registrados pelo Fórum. Que também foi constatado pelo Instituto Igarapé que
67% das vítimas de feminicídio eram mulheres negras. Em 2021, foram 1.319 casos de
feminicídio, o que significa uma morte a cada sete horas, sendo 68, 7% entre 18 a 44 anos,
65, 6% morreram dentro de casa, em 81,7% dos casos, os autores do crime foram o
companheiro ou ex-companheiro da vítima, no qual, dentre as vítimas, 66% foram

1 Ver mais:
<https://forumseguranca.org.br/publicacoes_posts/visivel-e-invisivel-a-vitimizacao-de-mulheres-no-bra
sil-4a-edicao/> Acesso em 06/03/2023
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mulheres negras. A Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, a central “Ligue 180”,
registrou 31.398 denúncias envolvendo violência doméstica contra mulheres no primeiro
semestre de 20222.

Os dados acima revelam que, apesar dos avanços na legislação e nas políticas de
proteção às mulheres, ainda se faz necessário avançar mais, com intuito de reverter as
tendência de crescimento nos casos de violência doméstica, sendo um dos caminhos para
isso olhar para os perfis das vítimas e suas especificidades.

Esses dados corroboram a importância de se manter uma agenda pública
permanente, que coloque a sobrevivência e a segurança das mulheres e outras vítimas de
violência doméstica e familiar como um dos eixos estruturantes da formulação de
políticas públicas de trabalho e dignidade laboral do País. Sendo assim, o Decreto-Lei n°
5452, de 1 maio de 1943, que aprova e consolida as leis do trabalho, deve reconhecer, no
que diz respeito à proteção do trabalho da mulher, medidas que garantam a sobrevivência
da empregada/trabalhadora que esteja sendo vítima de violência doméstica. Em razão,
principalmente, do alto índice de violência doméstica sobre as mulheres em atividades
laborais, que se calam diante da violência sofrida, pois evitam se ausentar do trabalho pela
falta de amparo da legislação para manutenção do vínculo empregatício e de uma licença
remunerada que a permita acessar o sistema de proteção, sem que tenha prejuízos ao
emprego e ao salário, após sofrer graves violações de direitos.

Porquanto, recorrentemente, as mulheres violentadas estão retornando às suas
atividades laborais sem antes estarem bem fisicamente e psicologicamente. No geral, as
ofendidas estão desamparadas e desprotegidas pela rede de proteção à mulher, e ainda,
acesso à moradia segura para si e seus filhos. Assim, centenas de milhares dessas vítimas
ficam presas ao ciclo de violência por não terem como sobreviver sem o salário mensal.

Entre os mecanismos de proteção à mulher dispostos na Lei n.º 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha), estão as chamadas medidas protetivas de urgência, que podem ser
deferidas diante da ocorrência de qualquer situação de violência doméstico-familiar, que
possa configurar ameaça à segurança e integridade da mulher. As medidas protetivas de
urgência constituem um importante mecanismo de proteção à mulher vítima de violência
doméstica, que tende a conter a escalada e progressão dos atos de agressão e violência no
geral sobre as vítimas. Por isso, conferir a esse instrumento maior grau de eficácia ao
flexionar as normas trabalhistas para o prestígio ao princípio da proteção suficiente dos
direitos fundamentais da mulher, por meio da licença remunerada, reúne, a um só tempo,
à ofendida o direito à proteção laboral, à dignidade e à segurança.3

3 Ver mais: Medidas protetivas de urgência e o princípio da vedação à proteção insuficiente: uma
questão de eficácia dos direitos fundamentais da mulher, em

2 Ver dados: <https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh/painel-de-dados/2022>
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A Lei Maria da Penha, além de trazer para o centro da discussão a perspectiva do
cuidado e do acolhimento das vítimas, em detrimento da resposta punitiva como único
meio de enfrentamento do problema, preconizando em seu art. 3° condições para o
exercício efetivo do trabalho, do acesso à justiça e à saúde, como também insere no
sistema de proteção as medidas protetivas de urgência, que podem ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente. Assim, dentre as medidas protetivas de urgência que podem ser
solicitadas pelas vítimas, têm-se: a) as medidas que obrigam o agressor, à exemplo, seria o
decreto judicial de suspensão de eventual posse ou porte de armas do agressor, bem como
afastamento do lar ou impedimento de aproximação da vítima; e b) as medidas que se
destinam à ofendida, conforme os arts. 22, 23 e 24 da Lei Maria da Penha, que inclui
encaminhamento da vítima e seus dependentes, os filhos, a programas oficial ou
comunitário de proteção ou de atendimento, quando necessário.

A CPI do Feminicídio da Câmara Legislativa do Distrito Federal destacou no
relatório final, após análise de processos judiciais de tentativa de feminicídio e de
feminicídios que quase a metade das vítimas (48,6%) estavam sob Medidas Protetivas de
Urgência e 72% delas haviam relatado violência pelos mesmos agressores.4 Em vista disso,
pode-se inferir que as mulheres reconhecem esse instrumento como parte do sistema de
proteção e se referenciam nas medidas que se destinam a si e/ou aos agressores como
parte do enfrentamento ao ciclo da violência. Contudo, precisa-se de meios de ampliação
da eficácia das medidas de urgência, sendo a licença remunerada das trabalhadoras
celetistas, das empregadas domésticas e estagiárias, outra medida que pode conduzir à
redução do risco, da re-vitimização, do retorno ao ciclo de violência e de garantia de
integridade.

Um dos outros mecanismos inovadores da Lei Maria da Penha está em propor
diretrizes gerais para formulação de políticas públicas amplas e articuladas para o
enfrentamento das complexas expressões da violência cotidiana contra as mulheres. Uma
das medidas de proteção que encontra-se na Lei Maria da Penha relacionada com o
mercado de trabalho é a garantia da relação de trabalho pelo período de seis meses. A Lei
Maria da Penha no inciso II do art. 9° destaca somente a necessidade de manutenção do
vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de trabalho, mas não
garante que seja executada sem prejuízos à remuneração, caracterizando, em suma, uma
dificuldade para que esse direito seja exercido pelas vítimas, haja vista que a violência

4 Ver mais:
<https://www.cl.df.gov.br/-/cpi-do-feminic-c3-addio-aprova-relat-c3-b3rio-final-que-ser-c3-a1-encaminh
ado-a-autoridades-do-df#:~:text=Dados-,A%20CPI%20apontou%20falhas%20na%20rede%20de%20
prote%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A0s%20mulheres,lesbofeminic%C3%ADdios%20e%20transfemi
nic%C3%ADdios%20no%20DF.> Acesso em 06/03/2023.

<https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/07/09-anuario-2022-medidas-protetivas-de-u
rgencia-e-o-principio-da-vedacao-a-protecao-insuficiente-uma-questao-de-eficacia-dos-direitos-funda
mentais-da-mulher.pdf> Acesso em 06/03/2023.
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doméstica tem um significativo viés de raça e de classe social, responsável por impedir que
o direito seja requisitado em consequência da falta de previsão de remuneração. Em
muitas situações, o que tem ocorrido é acionamento da justiça, em vista da falta de clareza
sobre quem paga o salário pelos meses previsto na legislação. As vítimas, em extremo
estado de vulnerabilidade, não possuem capacidade econômica de optar por não receber
no final do mês, isso poderia, inclusive, aumentar o risco de sofrer violência doméstica e
familiar.

Esta proposição visa garantir um amplo escopo de mulheres que precisam acessar
direitos, cuidado e acolhimento após sofrerem violência doméstica familiar, por isso,
destaca as alterações na Lei do Estágio (Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008), haja
vista as pesquisas que discutem prevalência de violência entre faixas etárias. Conforme,
são as mulheres de 15 a 19 anos, adolescentes e recém-adultas, e as entre 20 a 24 anos as
maiores vítimas de violência por parceiros recentes, conforme estudo publicado na revista
The Lancet.5 Ainda, a pesquisa reflete os números de que 27% das mulheres de 15 a 49
anos sofreram violência física e/ou sexual dos parceiros masculinos durante a vida.

No Brasil, segundo o Centro de Integração Empresa-Escola (Ciee), em pesquisa
divulgada em agosto de 2022, são 726,6 mil estagiários no país. O perfil dos estagiários 6,
em uma série histórica, as mulheres representam 60% e os homens 40%;7 Esses
estagiários foram mapeados a partir dos seguintes critérios: trabalhadores que também
estudavam, sem carteira assinada, e com idade maior de 16 anos, com contratos de até
dois anos, além de trabalharem até seis horas por dia em ocupações pré-determinadas.

Conforme a Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que
contém diretrizes para o enfrentamento da violência e assédio no trabalho, documental
que o Brasil ainda não ratificou, em conjunto com a Recomendação 206 também da OIT,
reconhece-se que os danos físicos e psicológicos imposto às vítimas da violência
doméstica afetam o emprego, produtividade, saúde e segurança no trabalho, por isso,
segundo a recomendação, seria importante medidas para reduzir os impactos da violência
doméstica no mundo do trabalho, legislações que garantem a licença para vítimas de
violência doméstica.8

8 Ver mais:
<https://www.prt24.mpt.mp.br/2-uncategorised/1409-mpt-defende-ratificacao-de-convencao-190-da-oit
-para-o-enfrentamento-da-violencia-domestica-no-trabalho> Acesso em 06/03/2023.

7 Ver mais:
<https://www.educamaisbrasil.com.br/educacao/noticias/numero-de-contratos-de-estagio-cresce-18-e
m-2022-aponta-pesquisa>

6 Ver mais;
<https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2022/08/levantamento-traca-perfil-inedito-dos-estagiarios-no-
brasil.shtml> Acesso em 06/03/2023

5 Ver mais:
<https://g1.globo.com/saude/noticia/2022/02/16/27percent-das-mulheres-de-15-a-49-anos-sofreram-vi
olencia-domestica-durante-a-vida-diz-estudo-da-the-lancet.ghtml>
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No cenário nacional são proeminentes Acordos Coletivos de Trabalho com
cláusulas prevendo licença remunerada para vítimas de violência doméstica, de maneira
que interpõe um suporte para facilitar que as vítimas rompam o silêncio em torno da
violência e sejam amparadas pela rede de assistência à mulher em situação de violência
doméstica. Com o crescimento da inserção feminina em postos de trabalhos formais,
cresce a necessidade de implementação de legislação, acordos e convenções de direitos
que impactam diretamente a vida de todas as mulheres em atividade laboral. Por isso, esta
proposição designa que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm
prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre licença remunerada às
vítimas de violência doméstica.

No cenário internacional, as Filipinas e a Nova Zelândia editaram projeto de lei
semelhante ao ora proposto, no qual as vítimas de violência doméstica têm direito ao
afastamento remunerado do trabalho.910 Segundo informações dos dados oficiais do país e
do jornal local New Zealand Herald, conforme divulgado, a Nova Zelândia possui um
dos mais altos índices de violência doméstica do mundo, que chegam a 525 mil casos
anuais.

O tempo de licença remunerada disposto nesta proposição justifica-se pela
necessidade das trabalhadores que sofreram violência em lidar com diversos assuntos
concernente ao impacto direto dessa violação, como acesso ao sistema de saúde, aos
cuidados e exames médicos, muitas vezes sendo submetidas a autópsias e outros exames
quando vítimas de abuso sexual; acesso aos serviços policiais e ao sistema de justiça; apoio
e suporte psicológico; caracterizando, amparo a quem sofre violência doméstica durante
seu processo de tratamento, acompanhamento, recuperação pessoal e superação do
trauma familiar.

Ademais, essa medida visa proteger as mulheres de seus agressores, que mesmo em
casos que tenha sido afastado do lar, conhece a rotina de trabalho da vítima, como
endereço de seu trabalho e horário de sua locomoção, tornando a mulher alvo fácil para a
prática de novas agressões.

Além de que a maioria dessas mulheres têm filhos, sendo essencial e urgente uma
moradia para essa família, seja em abrigos, casa de familiares e amigos, bem como acesso
ao auxílio-aluguel disponível pelos entes federativos, e/ou outros provimentos financeiros
para separação conjugal, quando desejado e requerido pela vítima. O período de

10 Ver
mais:<https://www.dw.com/pt-br/nova-zel%C3%A2ndia-aprova-licen%C3%A7a-por-viol%C3%AAncia-
dom%C3%A9stica/a-44830240>

9 Ver mais:
<https://www.estadao.com.br/emais/comportamento/nova-zelandia-aprova-licenca-remunerada-para-v
itimas-de-violencia-domestica/>
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afastamento dá às vítimas tempo para trocar de residência, protegendo a si mesmas e aos
filhos, e a possibilidade de comparecer às audiências judiciais, reunindo também, às suas
maneiras, forças para superar o ciclo da violência sem a preocupação de serem demitidas
ou não aceitas de volta ao trabalho.

Em síntese, é por óbvio, a necessidade material de afastamento remunerado das
mulheres do local de trabalho, no prazo proposto, como forma de assegurar e resguardar
a segurança, a vida, a saúde e o bem-estar físico e psicológico dessas mulheres. Sendo que
realizar todos esses trâmites descritos são essenciais, no qual, sem a previsão de uma
licença remunerada, dado o perfil racial e de classe das vítimas, o afastamento do posto de
trabalho não seria possível. Logo, essa medida significa uma mínima segurança para que as
mulheres busquem sair dos ciclos de violência.

É preciso ter dimensão de como a violência contra as mulheres na ambiente
doméstico afeta a vida, o aspecto profissional das vítimas, o próprio ambiente laboral, o
desenvolvimento formativo, sendo um problema também de saúde e acesso à justiça.
Reconhecendo, também, que os locais de atividade laboral, em todos os níveis, devem
participar da rede de enfrentamento aos problema da violência doméstica e familiar contra
as mulheres. A violência contra a mulher causa problemas ao empregador também, em
termos de segurança, de produtividade até nas questões financeiras, que força o
contratante a treinar novas pessoas em caso de pedido de quebra do vínculo empregatício
por conta da violência sofrida.

Portanto, no ínterim dessa medida de afirmação dos direitos das mulheres e de
combate à discriminação indireta no trabalho, qualificada por uma perpectiva de gênero,
para que o sistema de assistência e proteção da mulher seja acionado, requer-se que os
dispositivos de proteção tenham capacidade de reconhecer a diversidade dessas mulheres
e de suas histórias. Assim, as mulheres trabalhadoras dentro da formalidade e da
informalidade precisam ser incluídas dentro desse sistema de cuidado e preventivo do
ciclo de violência doméstica, a partir de instrumentos já conhecidos de proteção, como as
medidas protetivas de urgência. De modo, que os empregadores e concedentes de estágios
devem orientar-se pelos princípios da não-revitimização na concessão dos direitos à
licença remunerada quando requerido pelas vítimas através da apresentação tanto das
medidas protetivas quanto dos boletins de ocorrência.

Portanto, a violência doméstica é um problema multifacetado e requer diferentes
métodos, atores, todos os níveis da sociedade atentos em combatê-la e coibi-la, em defesa
da vida e da integridade das mulheres.

Solicitamos, então, apoio aos nobres pares para a aprovação deste Projeto
de Lei
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Sala das Sessões, em 08 de março de 2023.

Erika Hilton
Deputada Federal - PSOL/SP
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LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE  
AGOSTO DE 2006  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340   

DECRETO-LEI Nº 5.452,  
DE 1º DE MAIO DE 1943 
Art. 473, 611  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-
0501;5452   

LEI Nº 11.788, DE 25 DE  
SETEMBRO DE 2008  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008-09-25;11788   

    

 

PROJETO DE LEI N.º 3.705, DE 2024 
(Dos Srs. Nelson Barbudo e Juliana Kolankiewicz) 

 
Altera o art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha, para incluir a previsão de benefícios da previdência social às 
vítimas de violência doméstica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-886/2019. POR OPORTUNO, TENDO EM VISTA 
A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 
1/2023, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO APOSTO AO 
PROJETO DE LEI Nº 886/2019 PARA ENCAMINHÁ-LO À COMISSÃO 
DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA (CPASF), EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, EXTINTA PELA 
MESMA RESOLUÇÃO. [ATUALIZAÇÃO DE DESPACHO: CTRAB, 
CMULHER, CPASF, CFT (ART. 54, RICD) E CCJC (ART. 54, RICD).  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024

(Do Sr. NELSON BARBUDO)

Altera o art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de

agosto  de  2006  -  Lei  Maria  da  Penha,

para  incluir  a  previsão de  benefícios  da

previdência social às vítimas de violência

doméstica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o inciso II do art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, e inclui o § 4º no mesmo artigo, com a

seguinte redação:

Art. 9º ...

II - inclusão em programas assistenciais e de auxílio governamental, incluindo a

manutenção do vínculo empregatício  custeado pela  previdência social,  com

posterior ressarcimento pelo agressor, e a inclusão da vítima como beneficiária

da previdência social pelo período de até seis meses, caso esta não possua

renda própria.

§ 4º. A União, em consonância com o disposto no inciso II, deverá prover à

vítima,  que não possui  renda,  um auxílio  financeiro  mensal,  equivalente ao

benefício de prestação continuada da assistência social,  a ser  administrado

pela previdência social pelo período de até seis meses, visando assegurar sua

dignidade e minimizar a dependência financeira do agressor.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247125843300
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A  violência  doméstica  é  uma  questão  profundamente  enraizada  nas

estruturas sociais e econômicas, manifestando-se não apenas como um ato de

agressão  física,  mas  também  como  uma  forma  de  controle  e  dominação,

muitas vezes sustentada pela dependência financeira da vítima em relação ao

agressor. De acordo com dados do Instituto Maria da Penha, aproximadamente

40% das mulheres que sofrem violência doméstica permanecem em relações

abusivas  por  falta  de  recursos  financeiros  para  sobreviver  de  maneira

independente. Essa realidade revela um dos principais obstáculos à libertação

das vítimas: a dependência econômica.

O Brasil, ao promulgar a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei

Maria  da  Penha),  deu  um  passo  significativo  na  proteção  das  mulheres,

estabelecendo medidas para coibir a violência doméstica e familiar. No entanto,

a eficácia da lei ainda enfrenta desafios consideráveis, especialmente no que

tange à proteção integral das vítimas. A dependência econômica das mulheres

em situação de vulnerabilidade impede que muitas denunciem seus agressores

ou deixem seus lares, perpetuando o ciclo de violência.

A inclusão das vítimas de violência  doméstica  como beneficiárias  da

previdência social por um período de seis meses é uma medida socialmente

necessária  para  romper  o  ciclo  de  violência.  A  violência  doméstica  não  é

apenas  uma questão  de  segurança  pública,  mas  também uma questão  de

justiça  social.  Ao  prover  um  auxílio  financeiro,  o  Estado  assegura  que  as

mulheres tenham o suporte necessário para recomeçar suas vidas, livres da

ameaça de seus agressores. Esse auxílio temporário, equivalente ao benefício

de prestação continuada da assistência social,  não só oferece uma rede de

segurança, mas também possibilita que essas mulheres busquem alternativas

de renda, educação ou qualificação profissional.

Além  disso,  essa  proposta  busca  equilibrar  a  balança  entre  a  punição  do

agressor  e  a  proteção  da  vítima.  A  sociedade  brasileira,  marcada  por

desigualdades, precisa de mecanismos que garantam que as mulheres não

sejam forçadas a escolher entre sua segurança física e sua subsistência. Como

afirmou  a  socióloga francesa Évelyne  Sullerot,  "a  dependência  financeira  é

uma  das  formas  mais  perversas  de  poder".  Essa  dependência  perpetua  o *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247125843300
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medo e a insegurança, tornando ainda mais difícil para a mulher romper com a

violência.

Sob a ótica jurídica, a inclusão das vítimas na previdência social  e o

custeio da manutenção do vínculo empregatício pela previdência social, com

posterior ressarcimento pelo agressor, estão em consonância com os princípios

constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  da  proteção  integral.  A

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, inciso III, erige a dignidade da

pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito.

Ao garantir às vítimas um mínimo de segurança financeira, o Estado assegura

que esse princípio seja efetivamente respeitado.

Além  disso,  o  princípio  da  reparação  integral,  que  permeia  o  direito  civil,

estabelece que o causador de dano deve reparar todos os prejuízos que dele

advêm. No contexto da violência doméstica, essa reparação deve ser ampliada

para  incluir  não  só  o  dano  moral  e  físico,  mas  também  o  econômico.  Ao

responsabilizar  o  agressor  pelo  ressarcimento  do  montante  custeado  pela

previdência social, o projeto de lei propõe uma medida de justiça restaurativa,

onde o agressor não apenas paga por seus atos, mas também contribui para a

recuperação financeira da vítima.

Como bem destacou  o  jurista  espanhol  Luis  Díez-Picazo,  "o  direito  não  é

apenas um sistema de normas, mas também um instrumento de justiça social".

A proposta de alteração da Lei Maria da Penha, ao prever a inclusão da vítima

no  sistema  de  seguridade  social,  cumpre  esse  papel,  assegurando  que  a

justiça alcance também os aspectos econômicos da vida da vítima, permitindo-

lhe retomar sua autonomia e dignidade.

Ademais, a alteração do inciso II do artigo 9º da Lei Maria da Penha, incluindo

a responsabilidade da previdência social no custeio da manutenção do vínculo

empregatício,  até  a  decisão  final  do  processo  judicial,  é  uma  inovação

necessária para garantir que a vítima não perca sua posição no mercado de

trabalho, muitas vezes essencial para sua reinserção social. Ao mesmo tempo,

ao prever o ressarcimento desse montante pelo agressor, a medida reforça o
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247125843300
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princípio de que a responsabilidade pelos danos causados deve recair sobre

quem os provocou.

Portanto, a proposta apresentada visa fortalecer a proteção das vítimas

de violência doméstica, ampliando o escopo de atuação do Estado na garantia

da dignidade e na promoção da justiça social. Esperamos que esta proposta

conte  com  o  apoio  dos  nobres  pares,  cientes  da  importância  de  criar

mecanismos efetivos para a proteção das mulheres e de suas famílias.

Sala das Sessões, ___ de ____________ de 2024.

Deputado Federal NELSON BARBUDO

Partido Liberal - PL/MT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247125843300
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Projeto de Lei

(Do Sr. Nelson Barbudo)
 

 

Altera o art. 9º da Lei nº 11.340,

de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da

Penha,  para inc lu i r  a  prev isão de

benefícios da previdência social às vítimas

de violência doméstica.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD247125843300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 2  Dep. Juliana Kolankiewicz (MDB/MT)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nelson Barbudo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247125843300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE  
AGOSTO DE 2006  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-

7agosto-2006-545133-norma-pl.html  
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